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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº. 001/2023 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e dentro dos preceitos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de 
Abril de 2021, o Sr. Francisco de Paula Ribeiro Junior, Prefeito Municipal de Rochedo/MS, com base no artigo 71, 
inciso IV da Lei supra, resolve: 

1. HOMOLOGAR o processo licitatório referente a Concorrência nº. 001/2023, Processo nº. 040/2023, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DE 2 (DUAS) PONTES DE 

MADEIRA NA REGIÃO DO CÓRREGO SÃO JOÃO NO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, CONFORME PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, EDITAL E SEUS ANEXOS. 

2. ADJUDICAR o objeto do certame à favor da empresa CONSTRUTORA BURITI LTDA - ME, CNPJ 04.955.783/0001-

18, pelo valor total de R$ 472.890,22 (quatrocentos e setenta e dois mil, oitocentos e noventa reais e vinte e dois 
centavos). 

3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa. 

Rochedo/MS, 19 de Abril de 2023. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

ROCHEDO-MS 
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